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1. OBJETIVO(S)  

 Padronização do processo de estocagem dos medicamentos após seu recebimento, 
garantindo as condições apropriadas de conservação, controle de estoque, visando a segurança no 
processo de dispensação dos medicamentos. 

 
2. MATERIAL 

 Faz-se nescessário os seguintes materiais para execução das tarefas: 

 Prateleiras de aço com Bin de plástico 

 Cestas para transportes dos medicamentos 

 Geladeira 

 Termohigrômetro 

 Estrado para armazenar temporariamente os grandes volumes 

 Condicionador de Ar 

 
3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 Os medicamentos solicitados pelo farmacêutico de plantão ao Setor de 
Abastecimento Farmacêutico via AGHU nos dias de terças e sexta-feiras serão entregues no Setor 
de Farmácia Hospitalar de acordo a nescessidade da Unidade.  

Em seguida, o Farmacêutico e/ou o Técnico em Farmácia irão verificar rigorosamente a 
validade dos produtos de acordo com o sistema PVPS (primeiro que vence, primeiro que sai), os 
quais os produtos com prazos mais próximos ao vencimento devem ser os primeiros a serem 
utilizados, mesmo que suas entradas sejam posteriores à de lotes já em estoque, garantindo, dessa 
forma, que os estoques sejam consumidos de maneira adequada. 

 Em caso de recebimento de medicamentos próximo ao prazo de validade, os mesmos 
deverão ser etiquetados antes do armazenamento, conforme exemplificado no POP de Controle do 
prazo de validade e recolhimento dos medicamentos vencidos e/ou avariados. 

 Caso haja o recebimento de dois lotes diferentes do mesmo produto a estocagem 
será feita separadamente, sendo necessário haver o destaque de tais lotes. 

  Os medicamentos após serem conferidos com requisição, serão retirados da sua 
embalagem e armazenados nos Bins e prateleiras, armários conforme a identificação de cada um 
dentro do Setor de Farmácia Hospitalar. Ao serem armazenados, os mesmo não devem ter contato 
direto com chão e nem ficar muito próximo ao teto. 

 Os medicamentos precisam ser armazenados de forma ordenada, seguindo as 
especificações do fabricante em relação as condições que garantam sua identificação, qualidade, 
integridade,  segurança e eficácia. 
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 A ordem dos medicamentos será realizadade acordo denominação genérica seguindo 
as normas da DCB em ordem alfabética da esquerda para a direita. 

 Os medicamentos de mesma classificação deverão ficar situados em locais próximos 
para facilitar o manuseio, dispensação, inspeção e processo de inventário.  

 As soluções de grandes volumes devem ser empilhadas obedecendo recomendações 
do fabricante de volume máximo. 

 Estocar em local fresco, ventilado, sem presença de fontes de calor, umidade e 
manater ditância de exposição solar direta, em temperatura ambiente de até 25° C. 

 Devem ser controlada a temperatura e umidade dos locais de armazenamento com 
uso de Termohigrômetro de máxima e mínima por pelo menos duas vezea ao dia e uma vez a noite, 
com registro em uma tabela de controle. 

 Os medicamentos das categorias de termolábeis devem  armazenados em 
refrigeradores exclusivos para esta finalidade com temperatura controlada entre 2°C a 8°C e 
registradas em planilhas, obedecendo o critério de ordenamento, que é o nome genérico, prazo de 
validade e número de lote. 

  Os blister de comprimidos e cápsulas devem ser unitarizados antes de sua 
dispensação para o paciente, e deve conter etiqueta com identificação do fármaco, data de 
validade, lote e fabricante. 

3.1 Casos Especiais 

 3.1.1 Armazanamento de Medicamentos sob Controle Especial 

 Os medicamentos de controle especial (Portaria 344/98) devem ser armazenados em 
locais seguros, como armários que devem serem trancados exclusivos para este, com acesso 
restritos, sob responsabilidade dos farmacêuticos que realizaram a movimentação deste, dese a 
entrada e saída no estoque físico. 

 3.1.2 Armazenamento de Medicamentos de medicamentos alta Vigilância  

 Devem ser armazenados em locais específicos como armários, gavetas, bins, 
separadamente, entre si e dos demais medicamentos, os bins devem ser identificados com o nome 
do medicamento (etiqueta vermelha) e seu acesso deve ser restrito. 

 Exemplos desses fármacos: 

 Cloreto de Potássio 19,1 % solução injetável (KCL). 

 Cloreto de Sódio solução injetável superior a 0,09% (NaCl). 

 Sulfato de Magnésio 50% solução Injetável (MgSO4) 

 Glicose (Solução Hipertônica) - 50% - 10ml 

 Heparina sódica (5.000ui/ml) - 5ml 
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 Insulina NPH 100UI 10ml 

 Insulina Regular 
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